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Processo nº 10925.003045/2009-12 

Recurso Especial do Procurador 

Acórdão nº 9303-009.149  –  CSRF / 3ª Turma 

Sessão de 17 de julho de 2019 

Recorrente FAZENDA NACIONAL 

Interessado POMAGRI FRUTAS LTDA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 

PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. 

Para fins de apuração de crédito de PIS/COFINS não-cumulativa, há de se 

observar o rol de deduções previstos no art. 3º da Lei nº 10.833/2003 e da Lei 

nº 10.637/2002, adotando-se, no que tange ao seu inciso II, a interpretação 

intermediária construída no CARF quanto ao conceito de insumo, tornando-se 

imperativa para o reconhecimento do direito ao crédito a análise acerca da sua 

essencialidade. 

No caso concreto analisado, há de ser reconhecido o direito ao crédito relativo 

às despesas com as embalagens de conservação e os seus correspondentes 

fretes. 

 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. 

(documento assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em exercício e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto 

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro 

Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa 

Pôssas (Presidente em exercício). 

Relatório 

Trata-se de pedido de ressarcimento e declarações de compensação de créditos 

de contribuição não cumulativa, que não foi integralmente reconhecido pela DRF de origem. 

A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, julgada 

improcedente pela DRJ competente.  
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  10925.003045/2009-12 9303-009.149 Especial do Procurador Acórdão CSRF / 3ª Turma 17/07/2019 FAZENDA NACIONAL POMAGRI FRUTAS LTDA CARF    4.0.0 93030091492019CARF9303ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
 PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO.
 Para fins de apuração de crédito de PIS/COFINS não-cumulativa, há de se observar o rol de deduções previstos no art. 3º da Lei nº 10.833/2003 e da Lei nº 10.637/2002, adotando-se, no que tange ao seu inciso II, a interpretação intermediária construída no CARF quanto ao conceito de insumo, tornando-se imperativa para o reconhecimento do direito ao crédito a análise acerca da sua essencialidade.
 No caso concreto analisado, há de ser reconhecido o direito ao crédito relativo às despesas com as embalagens de conservação e os seus correspondentes fretes.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício).
  Trata-se de pedido de ressarcimento e declarações de compensação de créditos de contribuição não cumulativa, que não foi integralmente reconhecido pela DRF de origem.
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, julgada improcedente pela DRJ competente. 
Irresignada, a contribuinte, interpôs recurso voluntário, onde argumenta, em suma:
materiais de embalagem são indispensáveis ao acondicionamento do produto para manter suas características, papel de seda, fita cantoneira e outros são insumos na produção da maçã ;
despesa com condomínio tem a mesma natureza da despesa com aluguel;
não existe lei que determine a aplicação do conceito do IPI ao crédito de PIS/Cofins.
O recurso voluntário foi apreciado pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, resultando no acórdão nº 3301-004.501, que lhe deu provimento parcial, para admitir o creditamento de embalagens e fretes das embalagens.
Recurso especial da Fazenda
Cientificada do acórdão de recurso voluntário a Procuradoria da Fazenda Nacional interpôs recurso especial de divergência, que se estribou nos acórdãos paradigmas nº 3101-00.759 e nº 9303-005.531, os quais não admitem que embalagens de transporte seja tomadas por insumos, em oposição ao recorrido que assim o admite. 
Tal recurso especial foi apreciado pelo Presidente da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, em despacho de admissibilidade, no qual deu-lhe seguimento, com base no art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de 09/06/2015.
Contrarrazões da contribuinte
Cientificada do despacho de admissibilidade do recurso especial, a contribuinte apresentou suas contrarrazões. 
É o relatório.

 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-009.126, de 17 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10925.003010/2009-75, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-009.126):
�O recurso especial de divergência da contribuinte é tempestivo, cumpre os requisitos regimentais, por isso dele conheço.
Em regra, não há que admitir a inclusão de embalagens de transporte dos produtos para a venda como insumo, por isso não dariam direito ao crédito.  Porém, no caso, como o produto é alimentício, as referidas embalagens são necessárias para manter as características do produto. Isso bem compreendeu a i. Conselheira Maria Alencar Câmara Simões, relatora do acórdão recorrido, na matéria em que foi vencedora, e por isso adoto os argumentos expendidos em seu voto, cujos excertos peço vênia para reproduzir:
2.1. Das embalagens 
As embalagens aqui analisadas são as seguintes: bandejas (utilizadas nas caixas de papelão para separar e acondicionar as maçãs), cantoneiras (utilizadas nas caixas de papelão, para proteger o produto, durante o transporte até o cliente, evitando o amassamento da caixa e das maçãs), fitas adesivas (para lacrar o fundo das caixas), pallets e seus acessórios (tais como pregos e etiquetas, utilizados no armazenamento e transporte das caixas de maçãs), papel-seda (utilizado para embrulhar a maçã), plástico bolha (empregado para envolver a maçãs, evitando o atrito entre elas), caixa e fundos (usados no acondicionamento das frutas), tampas (utilizadas para proteger a fruta do contato com o ambiente externo), cola (utilizada para colar os rótulos nas caixas de madeira), filme PVC (usado para segurar as caixas nos pallets), termógrafo (usado para controlar a temperatura das caixas quando transportadas).
Quanto às embalagens, entendo que a legislação admite o direito ao crédito no caso concreto ora analisado, ainda que as embalagens utilizadas. Isso porque, em razão da especificidade dos produtos produzidos pela Recorrente, é inconteste que as embalagens apresentando-se essenciais à conservação da integridade e qualidade do produto.
Conforme fundamentos constantes do tópico anterior, entendo desnecessário que as embalagens sejam incorporadas ao produto durante o processo de industrialização para que seja reconhecido o seu direito ao crédito. É imprescindível, na verdade, identificar se o insumo em questão é essencial à atividade produtiva desempenhada pela empresa, direta ou indiretamente, tendo concluído no caso dos presentes autos que sim.
Até porque, ainda que se entendesse que as embalagens em questão seriam destinadas apenas ao transporte, o que não é o caso, a legislação atinente à COFINS não acoberta a restrição realizada pela fiscalização para fins de tomada de crédito, a qual levou em consideração a legislação do IPI, cuja aplicável há de ser afastada.
Estes custos com embalagens para acondicionamento e transporte, em razão da especificidade dos produtos que a Recorrente comercializa, são essenciais a que o produto produzido pela empresa seja colocado à venda, pelo que se insere no conceito de insumo que adoto, nos termos acima analisados.
Entendo, ainda, que este item específico também se insere no inciso IX, que expressamente autoriza o creditamento relativo à armazenagem de mercadoria e frete na importação de vendas, quando o ônus for suportado pelo vendedor. Isso porque, verifica-se que a adoção da embalagem em questão é necessária tanto para a armazenagem quanto para o transporte dos produtos que a recorrente industrializa e comercializa, em razão das suas especificidades.
Há de se destacar, inclusive, que a Câmara Superior de Recursos Fiscais, em caso análogo, já se manifestou pelo direito ao crédito em tal caso. É o que se infere da decisão a seguir transcrita:
(...)
Logo, entendo que a decisão recorrida também deverá ser reformada neste ponto, para fins de admitir o direito ao crédito também no que concerne aos tambores utilizados para acondicionamento e transporte.
Sendo assim, entendo que deverá ser reconhecido o direito ao crédito no que concerne às embalagens.
2.2. Dos fretes das embalagens 
A segunda glosa objeto da presente demanda incidiu sobre o serviço de transporte de material não considerado insumo na produção da maçã, tais como papel-seda, fitas, filmes, cantoneira, cola, termógrafo etc. O contribuinte defende que, uma vez considerado insumo o material de embalagem utilizado, a despesa com frete na sua aquisição é capaz de gerar creditamento.
No que tange aos fretes das embalagens, uma vez admitido o crédito no que concerne às embalagens, entendo que há de ser admitido o direito ao crédito também no que tange aos fretes das referidas embalagens.
Até porque, penso que o gasto com frete pago ou creditado pelo comprador à pessoa jurídica domiciliada no País incorpora-se ao custo de aquisição do insumo, além de encontrar previsão de desconto de crédito no artigo 3º, inciso IV da Lei nº 10.833/2003, cumulado com o inciso II deste mesmo dispositivo legal.
Dessarte, para o caso concreto, devem os gastos com embalagens serem utilizados na apuração dos créditos de Cofins, como insumos, e por isso os fretes dessa embalagens também fazem jus ao crédito.
CONCLUSÃO
Em face do exposto, voto por não dar provimento ao recurso especial de divergência da Procuradoria da Fazenda Nacional, mantendo na íntegra o acórdão recorrido.�
(Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por conhecer do recurso especial e, no mérito, negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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Irresignada, a contribuinte, interpôs recurso voluntário, onde argumenta, em 

suma: 

 materiais de embalagem são indispensáveis ao acondicionamento do 

produto para manter suas características, papel de seda, fita cantoneira e 

outros são insumos na produção da maçã ; 

 despesa com condomínio tem a mesma natureza da despesa com 

aluguel; 

 não existe lei que determine a aplicação do conceito do IPI ao crédito 

de PIS/Cofins. 

O recurso voluntário foi apreciado pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 

Terceira Seção de Julgamento, resultando no acórdão nº 3301-004.501, que lhe deu provimento 

parcial, para admitir o creditamento de embalagens e fretes das embalagens. 

Recurso especial da Fazenda 

Cientificada do acórdão de recurso voluntário a Procuradoria da Fazenda 

Nacional interpôs recurso especial de divergência, que se estribou nos acórdãos paradigmas nº 

3101-00.759 e nº 9303-005.531, os quais não admitem que embalagens de transporte seja 

tomadas por insumos, em oposição ao recorrido que assim o admite.  

Tal recurso especial foi apreciado pelo Presidente da 3ª Câmara da Terceira 

Seção de Julgamento, em despacho de admissibilidade, no qual deu-lhe seguimento, com base no 

art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - 

RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de 09/06/2015. 

Contrarrazões da contribuinte 

Cientificada do despacho de admissibilidade do recurso especial, a contribuinte 

apresentou suas contrarrazões.  

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 

junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-009.126, de 

17 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10925.003010/2009-75, paradigma ao 

qual o presente processo foi vinculado. 

Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-009.126): 

“O recurso especial de divergência da contribuinte é tempestivo, cumpre os 

requisitos regimentais, por isso dele conheço. 

Em regra, não há que admitir a inclusão de embalagens de transporte dos produtos 

para a venda como insumo, por isso não dariam direito ao crédito.  Porém, no caso, 

como o produto é alimentício, as referidas embalagens são necessárias para manter as 
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características do produto. Isso bem compreendeu a i. Conselheira Maria Alencar 

Câmara Simões, relatora do acórdão recorrido, na matéria em que foi vencedora, e por 

isso adoto os argumentos expendidos em seu voto, cujos excertos peço vênia para 

reproduzir: 

2.1. Das embalagens  

As embalagens aqui analisadas são as seguintes: bandejas (utilizadas nas caixas de 

papelão para separar e acondicionar as maçãs), cantoneiras (utilizadas nas caixas 

de papelão, para proteger o produto, durante o transporte até o cliente, evitando o 

amassamento da caixa e das maçãs), fitas adesivas (para lacrar o fundo das 

caixas), pallets e seus acessórios (tais como pregos e etiquetas, utilizados no 

armazenamento e transporte das caixas de maçãs), papel-seda (utilizado para 

embrulhar a maçã), plástico bolha (empregado para envolver a maçãs, evitando o 

atrito entre elas), caixa e fundos (usados no acondicionamento das frutas), tampas 

(utilizadas para proteger a fruta do contato com o ambiente externo), cola (utilizada 

para colar os rótulos nas caixas de madeira), filme PVC (usado para segurar as 

caixas nos pallets), termógrafo (usado para controlar a temperatura das caixas 

quando transportadas). 

Quanto às embalagens, entendo que a legislação admite o direito ao crédito no caso 

concreto ora analisado, ainda que as embalagens utilizadas. Isso porque, em razão 

da especificidade dos produtos produzidos pela Recorrente, é inconteste que as 

embalagens apresentando-se essenciais à conservação da integridade e qualidade 

do produto. 

Conforme fundamentos constantes do tópico anterior, entendo desnecessário que as 

embalagens sejam incorporadas ao produto durante o processo de industrialização 

para que seja reconhecido o seu direito ao crédito. É imprescindível, na verdade, 

identificar se o insumo em questão é essencial à atividade produtiva desempenhada 

pela empresa, direta ou indiretamente, tendo concluído no caso dos presentes autos 

que sim. 

Até porque, ainda que se entendesse que as embalagens em questão seriam 

destinadas apenas ao transporte, o que não é o caso, a legislação atinente à 

COFINS não acoberta a restrição realizada pela fiscalização para fins de tomada 

de crédito, a qual levou em consideração a legislação do IPI, cuja aplicável há de 

ser afastada. 

Estes custos com embalagens para acondicionamento e transporte, em razão da 

especificidade dos produtos que a Recorrente comercializa, são essenciais a que o 

produto produzido pela empresa seja colocado à venda, pelo que se insere no 

conceito de insumo que adoto, nos termos acima analisados. 

Entendo, ainda, que este item específico também se insere no inciso IX, que 

expressamente autoriza o creditamento relativo à armazenagem de mercadoria e 

frete na importação de vendas, quando o ônus for suportado pelo vendedor. Isso 

porque, verifica-se que a adoção da embalagem em questão é necessária tanto para 

a armazenagem quanto para o transporte dos produtos que a recorrente 

industrializa e comercializa, em razão das suas especificidades. 

Há de se destacar, inclusive, que a Câmara Superior de Recursos Fiscais, em caso 

análogo, já se manifestou pelo direito ao crédito em tal caso. É o que se infere da 

decisão a seguir transcrita: 

(...) 

Logo, entendo que a decisão recorrida também deverá ser reformada neste ponto, 

para fins de admitir o direito ao crédito também no que concerne aos tambores 

utilizados para acondicionamento e transporte. 

Sendo assim, entendo que deverá ser reconhecido o direito ao crédito no que 

concerne às embalagens. 

2.2. Dos fretes das embalagens  
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A segunda glosa objeto da presente demanda incidiu sobre o serviço de transporte 

de material não considerado insumo na produção da maçã, tais como papel-seda, 

fitas, filmes, cantoneira, cola, termógrafo etc. O contribuinte defende que, uma vez 

considerado insumo o material de embalagem utilizado, a despesa com frete na sua 

aquisição é capaz de gerar creditamento. 

No que tange aos fretes das embalagens, uma vez admitido o crédito no que 

concerne às embalagens, entendo que há de ser admitido o direito ao crédito 

também no que tange aos fretes das referidas embalagens. 

Até porque, penso que o gasto com frete pago ou creditado pelo comprador à 

pessoa jurídica domiciliada no País incorpora-se ao custo de aquisição do insumo, 

além de encontrar previsão de desconto de crédito no artigo 3º, inciso IV da Lei nº 

10.833/2003, cumulado com o inciso II deste mesmo dispositivo legal. 

Dessarte, para o caso concreto, devem os gastos com embalagens serem utilizados 

na apuração dos créditos de Cofins, como insumos, e por isso os fretes dessa 

embalagens também fazem jus ao crédito. 

CONCLUSÃO  

Em face do exposto, voto por não dar provimento ao recurso especial de divergência 

da Procuradoria da Fazenda Nacional, mantendo na íntegra o acórdão recorrido.” 

(Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica 

encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá 

esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

conhecer do recurso especial e, no mérito, negar-lhe provimento. 

(assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas 
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